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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 06

DA' DENOMINAÇft:ODE LUIZ BADALOTTI
A UMA ARTE'RIA DA CIDADE.

Artigo Iº - E' dada a denominação de LUIZ BADALOTTI, a uma artéria da
cidade.

Artigo 2º - A artéria de que trata o artigo anterior,situa~se no Pol i
gono Norte, Vila Imperial, entre a rua Maranhão e a cháca
ra nº 19, rumo oeste-leste, Iimitando com as quadras nAne

" S" •

Artigo 3º - As placas indicativas conterão os seguintes dizeres:
"Rua LUIZ BADALOTTI - Pioneiro n.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Artigo 5º - Esta L~i entrará em vigor na data de sua publ icação.

Sala da Câmara Municipal, 6º de junho de 1983
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Câmara Municioal de Erechim ~
JUS T I F I C A T I V A

Amp.~ado no artigo 67, Item xv na nosaa lei Org;nica
e Regimento Interno da Casa, estamos encaminhando o presente
Projeto de lei legislativo n2 06, no qual ~ dada. denominaç;o _
de lUIZ BADAlOTTI, a uma art~ri. da cidade.

Natural de Alfredo Chaves, onde nasceu em 16 de abril
de 1897" filho de Segundo e Tereza Badalotti.

No dia II de novembro de 1927, veio a Erechim, onde _
isntalou-se co. serraria e olari., beM como iniciou o cultivo da-
erva mate.

Casado cem Santa Chiaradia Badalotti, de seu matrimô-
niO, os filhos: Hono~in., IIda1'dil i. Segund., AI.iro e Remo, que
fazem parte de nossa .eeiedade e aqui desenvolveM suas atividades

Luiz Bad.lotti foi um dos fundadores da Sociedade Ita
Iiana de M~tuo Socorro Carlo Del Prett, hoje CER Atlântico.

,
No SC 14 de Julho, foi tambem um dos fundadores e on

de dedicou-se com todo o empenho.
Sempre Iigado a vida comunit;ria, contr~buiu em todos

os setores de atividades radicando-se em nosso Municipio, do qual
tomou como sua verd.deit.a terra natal.

A homenagem que esta Casa legislativa presta a lUIZ -
,

BADAlOTTI, e o reconhecimento aqueles que aqui vieram de outros _
lugares, de outras plagas , para ajudarem ao nosso desenvolvimento
e progresso.

,E, riada mais justo do que denominarmos uma arteria da-
cidade de LUIZ BADALOTTI , que tanto a amou, com esta denominaç;o

,
Oxal ••seu exemplo de homem digno e honrado, seja moti-

vo de incentivo a nossa juventude.
Estas nossas justificativas no presente encaminhamento

para tramitaç;o regimental.

.d. DG. Dl

;:L"r:, Luz ktf,i/:rtlfU.y lU IZ PARENTI
Vereador PMOB
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SGcre'-aria de Administração

Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

v

-------------------------------_.---LEJ N9 1874 D 23 DE JUNHO DE 1983.

D/ DEi~70MINA~'ÃO DE LUIZ [;/T)fU)7''l'I f:

UM'J ARTtRIA DA CIDAúE'.

JAYME LUIZ LAGO~ Pr~reit6 Municipal de E~eGhi~. E~ta-

do
,
ao do Su l., faço s:£oey' .• em c:urn'Jl'imcl2to no

riO Al't-I:go ] 4S .• Incú;o IX .• da Lei Orgânica do Mur:idpi.~'~ qv.C il cé:
!TIrH'C/ MU71ic~:pc:Z de Ve1"eadoy'cs a;x!'oVOU e eu r,anciono e pr'omu 2.gc' (~

~~e{-n{inr;c i.,e,::

A l' 1; • :I ÇJ - t d.a d a a d e ri 01"1 ÚW ç lio :1e LU! Z B.4DA L O '1"]' I.. G U ::!r: a 1"t é 1"/: (l

da cidade.

A a1'tél'ia de que t1"ata o artigo antef'iol' .• S1.tua-sf' /i(;

Po7.igono Norte .• Vi7.a ]mpel)ial~ entre a Rua f-1m'onhéio e

a ch&cara 129 19 .• rumo Oeste-Leste .• limitando ~om a~

quadras !IA:' e r'B!:.

3P - AoS p7.acas ~:nd i c a t i v a D contar'ao os

"Rua LUIZ BADALO']'TI .• P?:onei1"o ".

A l' L . {)ç _.E s t a L e 1.: e !7 r;l' a l' a em -J 1: g 01' na. c1a t::l â e ~;U (1 r 1,b l -i c Q ç: Li () ,

_rregistr'e'~se e Plibliqu.e-se

Da i;a ~u P l' a
tj

!; . !fi/' 7 l?<'l
>.J ~J:l/~,al'l I 'í.kfJ/J
naY' eSO a ao

S(cl'et.ál': de Administração
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